
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207833970 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AVOHAI EVENTOS LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

2247

2003

BELO HORIZONTE

22 Abril 2019

Nº FCN/REMP

J193791319370

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/172.961-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193791319370

Data

22/04/2019

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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AVOHAI EVENTOS LTDA-ME 
 

CNPJ – 08.804.604/0001-00 
NIRE Nº 3120783397-0 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

Terceira Alteração Contratual Particular da sociedade empresária limitada, que entre 

si fazem: 

1- JOSÉ EDER LEITE, brasileiro, natural de Medeiros-MG, casado, empresário, 

residente e domiciliado à rua Castelo de Sintra, 878 – Ap 204 - bairro Castelo, Belo 

Horizonte-MG, Cep 31330-200, nascido em 29/07/1962, portador da Cédula de 

Identidade nº M-2219.228 expedida pela SSP/MG e do C.P.F.  446.919.126-49, único 

sócio da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA “AVOHAI EVENTOS LTDA-

ME”, com sede na Rua Castelo de Sintra, nº 968, Loja A – Bairro Castelo – Cep 31330-

200 em Belo Horizonte - MG, com seu contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 3120783397-0 em 07/05/2007, 

primeira alteração contratual sob o nº 4985880 em 14/01/2013, segunda alteração 

contratual sob o nº 7168258 em 01/02/219, resolve alterar o seu contrato social, que será 

regida  pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

A L T E R A Ç Ã O 

 

I- ADMISSÃO DE SÓCIO 

 É admitido como sócio desta sociedade, o Sr. DIOGO ROCHA LEITE, brasileiro, natural de 

Belo Horizonte/MG, solteiro,  empresário, residente e domiciliado à rua Castelo de 

Ajuda, 363 Ap 303 –  Bairro Castelo, Cep 31330-390 - Belo Horizonte-MG,  nascido 

em 17/02/1988, portador da carteira de identidade nº MG-14.116.612 expedida pela 

SSP/MG, CPF nº 066.289.356-55.   

 

II- CESSÃO DE COTAS 

O sócio JOSÉ EDER LEITE, cede e transfere neste ato  1200 (um mil e duzentas) cotas de sua 

propriedade no valor cada de R$1,00, totalizando R$1200,00 (Um mil e duzentos reais) para o 

sócio DIOGO ROCHA LEITE, dando ao mesmo plena e geral quitação da presente 

transferência. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JOSE EDER LEITE, brasileiro, natural de Medeiros-MG, casado, empresário, residente e 

domiciliado à rua Castelo de Sintra, 878 – Ap 204 - bairro Castelo, Belo Horizonte-MG, 

Cep 31330-200, nascido em 29/07/1962, portador da Cédula de Identidade nº MG-

2219.228 expedida pela SSP/MG e do C.P.F. 446.919.126-49 e DIOGO ROCHA LEITE, 

brasileiro, natural de Belo Horizonte/MG, solteiro,  empresário, residente e domiciliado 

à rua Castelo de Ajuda, 363 Ap 303 –  Bairro Castelo, Cep 31330-390 - Belo Horizonte-
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MG,  nascido em 17/02/1988, portador da carteira de identidade nº MG-14.116.612 

expedida pela SSP/MG, CPF nº 066.289.356-55; únicos sócios componentes da 

sociedade empresária limitada “AVOHAI EVENTOS LTDA-ME”, estabelecida na Rua 

Castelo de Sintra,  nº 968, Loja A - Castelo – Cep 31330-200, em Belo Horizonte-MG, 

com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais sob o nº 3120783397-0 em 07/05/2007, resolvem de comum acordo alterar o seu 

contrato social, que será regida pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA DENOMINAÇÃO EMPRESÁRIA, SEDE E OBJETO SOCIAL 

 

1-A sociedade é constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com a razão social 

‘AVOHAI EVENTOS LTDA-ME”, será regida por este instrumento e pelo Código Civil de 

2002, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

 2 – A sociedade tem sua sede à Rua castelo de Sintra, nº 968, Loja A- Bairro castelo – Cep 

31330-200 em Belo Horizonte – MG, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 

qualquer parte do território nacional, por deliberação do Sócio. 

 

3 - A sociedade terá prazo de duração indeterminado, tendo iniciado as suas atividades em 

15/03/2004, encerrando seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

 

4 - A sociedade continua com o seu  objeto social a prestação de  serviços de gráficos na 

impressão de formulários contínuos, cartonagem, encadernação, propaganda, publicidade, 

comunicação visual, bottons, pins, placas, faixas, cartazes, painéis, letreiros, adesivos, displays, 

etiquetas, brindes, medalhas, certificados e diplomas, revistas, jornais , mala direta, banner, out-

door, materiais de escritório, móveis, materiais didáticos , kits escolares, gravação de 

CD/DVDs,  distribuição de revistas, jornais e materiais publicitários, e prestação de serviços de 

sonorização de eventos em geral, realização de rodeio completo, shows artísticos e culturais, 

locação de infraestrutura de palco e arquibancadas/camarotes, fechamento de tendas, 

publicidade e promoções artísticas. 

CLAÚSULA SEGUNDA 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 

 

1 - O capital social  continua no valor de  R$10.000,00 (Dez mil reais), que corresponde a 

10.000( dez mil quotas), no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente do país. O Capital social fica assim distribuído entre os sócios 

componentes da sociedade: 

 Percentual Nº de quotas Valor total 

JOSE EDER LEITE     88%     8.800      R$ 8.800,00 

DIOGO ROCHA LEITE                                                               12%     1.200     R$  1.200,00 

T O T A I S    100%     10.000   R$ 10.000,00 

    

2 – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas Quotas, mas todos respondem 

pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2.002. 

3 - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade. 
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4- As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na 

Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

 

A administração da sociedade cabe ao  sócio JOSÉ EDER LEITE  com poder e 

atribuição de representar a sociedade em juízo ou fora dele, obrigar a sociedade, firmar 

contratos, abrir contas bancárias, enfim tudo o que for necessário à gestão da mesma, assinando  

da mesma forma que subscreve este  instrumento. 

1 -O sócio, JOSÉ EDER LEITE pode fazer uso do nome empresarial, fica 

vedado, entretanto, a sua utilização em atividades estranhas ao interesse social, quais sejam, 

fianças, avais, endosso e  aceite de todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações em 

favor de terceiros.  

2 – O sócio, JOSÉ EDER LEITE prestará  serviços à sociedade e receberá um 

pro-labore mensal, levado a débito de Despesas Administrativas da Sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

1 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio procederá à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

2 -  será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros do 

administrador e empregados; a constituição de reservas de lucros, bem como a sua reversão. Os 

lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, e se ocorrer prejuízos, serão 

eles de igual modo suportados pelo sócio. 

3- até o dia 30 de abril do exercício subseqüente ao da apuração dos resultados, 

será aprovadas as contas do exercício findo. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência ou insolvência  de 

seus sócio, podendo, com a anuência do sócio remanescente, ser admitido na sociedade o 

sucessor detentor da titularidade das quotas patrimoniais. 

1 - Em caso de discordância dos sócios remanescentes, no caso previsto no caput, 
ou no caso de quaisquer das sócias utilizar a faculdade prevista no art. 1.029 da Lei 10.406, de 

10/01/2002, a sociedade levantará balanço especial na data do evento, o qual deverá estar 

concluído no prazo de 90 (noventa) dias, este balanço se dentro do prazo retro, será procedido 

de uma avaliação técnica de todos os ativos da sociedade, devendo ser observadas na elaboração 

do mesmo, todas as provisões e reservas admitidas pela legislação fiscal e comercial; 

2 - O herdeiro da sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do 

balanço especial, manifestar a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos 

direitos e obrigações. 

Caso não exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância 

das sócias remanescentes, receberá todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se 

referiu o item 1 (um) desta cláusula, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira delas em 120 (cento e vinte) dias da 

data do aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 6% (seis por cento) ao ano. 
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3 - Na hipótese  de interdição de qualquer das sócias, persistirá ele no quadro 

social, cabendo ao curador nomeado substituí-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo 

de direção, sem aquiescência dos outros sócios. 

4 - Fica estabelecido que, caso seja apurado prejuízo no balanço especial, este será 

deduzido dos créditos existentes, proporcionalmente às quotas de cada sócio. 

5 - No caso de restar apenas um dos sócio no quadro social, deverá a sociedade ter 

o ingresso de novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de sua liquidação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO DESIMPEDIMENTO 

Os sócios subscritores das quotas do capital social e seus administradores 

declaram, sob as penas da lei, e em especial ao que dispõe o art. 1.011, parágrafo 1º, da Lei 

10.406, de 10/01/2002, de que não estão impedidos de exercer a administração, seja como 

sócios e sócios administradores, por Lei especial, condenados a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OMISSÕES 

Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal que rege 

as sociedades limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pela Lei de Sociedades 

Anônimas (Lei 6.404/76). 

CLÁUSULA OITAVA 

DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-MG, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente contrato., em detrimento de outro por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e para que valha na melhor forma do direito. 

Belo Horizonte, 17 de Abril de 2019. 

 
 

                                                                                    

JOSÉ EDER LEITE                                                 DIOGO ROCHA LEITE  

CPF: 446.919.126-49                                                   CPF: 066.289.356-55                                                                 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/172.961-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193791319370

Data

22/04/2019

066.289.356-55 DIOGO ROCHA LEITE

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AVOHAI EVENTOS LTDA -ME, de nire
3120783397-0 e protocolado sob o número 19/172.961-2 em 22/04/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7275110, em 23/04/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Ana
Carolina Dias Mauler Bento. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

066.289.356-55 DIOGO ROCHA LEITE

Belo Horizonte. Terça-feira, 23 de Abril de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 23 de Abril de 2019
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